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REQUERIMENTO N° 056/2020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 
EMENTA: Requer da Prefeita Municipal, ampliação do atendimento médico especializado de mastologia, ginecologia e ortopedia no distrito de Campos Belos, neste Município.
O Vereador Paulino Ferreira de Oliveira, com assento nesta Augusta Casa Legislativa e, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., requerer, depois de ouvido o soberano Plenário, seja enviado ofício à Sra. Prefeita Municipal, Maria Amanda Lopes Costa, solicitando a ampliação do atendimento médico especializado de mastologia, ginecologia e ortopedia, no distrito de Campos Belos, neste Município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Vicente Ricardo Lima, aos 06 de Outubro de 2020.

Paulino Ferreira de Oliveira
Vereador - PDT
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores,

Nesses casos, o atendimento personalizado é fundamental para a recuperação de uma pessoa. Afinal, com mais tempo de consulta, é possível se atentar às necessidades específicas de cada paciente. Essa prática colabora com a sensação de alívio e de bem-estar da pessoa que procurou o auxílio médico.
Não é raro profissional de diferentes áreas passarem a oferecer serviços que não correspondem a sua especialidade ou até mesmo a sua profissão. Tampouco não é de hoje que atividades irregulares são praticadas no âmbito da medicina, sustentadas por profissionais que agem de forma antiética, assim como por pacientes mal informados sobre esse tipo de atuação.
Considerando que Campos Belos é o maior distrito do município de Caridade/CE, bem como que a saúde é direito fundamental dos cidadãos, busca-se a ampliação do 
atendimento médico especializado de mastologista, ginecologista e ortopedista nos 
postos de saúde do referido distrito, a fim de que seus habitantes não precisem se deslocar para a sede do município em busca de melhorias.
No contexto brasileiro, o direito à saúde foi uma conquista do movimento da Reforma Sanitária, refletindo na criação do Sistema Único de Saúde (SUS) pela Constituição Federal de 1988, cujo artigo 196 dispõe que “A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”.
A relação médico-paciente é uma interação que envolve confiança e responsabilidade. Caracteriza-se pelos compromissos e deveres de ambos os atores, permeados pela sinceridade e pelo amor.  Sem essa interação verdadeira, não existe Medicina. Trata-se de uma relação humana que, como qualquer uma do gênero, não está livre das complicações.
É sabido que procedimentos feitos por leigos trazem maiores riscos aos pacientes que, além de não contarem com o conhecimento especializado, são tratados em ambientes distantes do ideal, ou até inapropriados em termos estruturais e sanitários.

Daí, a importância de se procurar o atendimento por quem está apto e dentro da legalidade em procedimentos. 
Paulino Ferreira de Oliveira
Vereador - PDT
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